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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 004, DE 14 DE ABRIL DE 2025 

CONCEDE O "TÍTULO DE CIDADÃ 

PEDREIRENSE" A SRA. LARISSA 
TORRES COSTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão. 

Faz saber que a Câmara Municipal de Pedreiras decreta e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Concede a Título de Cidadã Pedreirense a Sra. Larissa Torres 

Costa, em reconhecimento ao belíssimo trabalho desenvolvido neste 

município de Pedreiras-MA. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala de Reuniões da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão, em 14 de abril de 2025. 

JUSTIFICATIVA 

Larissa Torres Costa, nascida em 27 de junho de 1982, em Teresina, 

Piauí, é advogada, mãe e uma mulher profundamente engajada nas causas 

sociais. Ao longo de sua trajetória, construiu sua vida pessoal e profissional 

no estado do Maranhão, ao lado de seu marido, o empresário Eduardo DP. 

Com uma carreira mareada pela dedicação à justiça e ao bem-estar 

coletivo, Larissa sempre se destacou por sua firme atuação na defesa da 

igualdade de gênero e dos direitos das mulheres. Seu compromisso vai além 
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do campo jurídico — é um reflexo de sua visão de mundo, pautada pelo 

respeito, empatia e transformação social. 

Ao conciliar maternidade, carreira e ativismo, Larissa se tornou uma 

referência de força e sensibilidade, inspirando outras mulheres a ocuparem 

espaços de poder e a lutarem por uma sociedade mais justa e igualitária. 

Desta forma, solicito aos nobres pares aprovação do presente Projeto de 

Decreto Legislativo que concedendo o Título de Cidadã Pedreirense. 

PLENÁRIO "MESSIAS RODRIGUES DE SOUSA" DO PALÁCIO 
LEGISLATIVO "VICENTE BENIGNO", AOS 14 DE ABRIL DE 2025. 
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